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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  ÓÓRRGGÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  
 
Créditos trabalhistas. Precatório. Retenção de honorários advocatícios. Ausência do contrato de 
honorários. Ilegalidade. Art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB. 
À luz do art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, mostra-se ilegal a retenção de honorários advocatícios 
sobre créditos trabalhistas em precatório quando não houver comprovação inequívoca do contrato de 
honorários firmado entre as partes. No caso em tela, após a liberação dos créditos trabalhistas de 
todos os exequentes por alvarás, dois deles não foram localizados, razão pela qual os patronos 
devolveram ao juízo o valor do crédito, mas retiveram quantia correspondente aos honorários 
advocatícios e às despesas. O TRT considerou ilegítima a retenção, ao argumento de que o montante 
deduzido pelo causídico não faz parte do título exequendo, tendo sido alvo de suposto acordo verbal 
entre as partes, de modo que não pode o advogado, por si só, decidir o valor que lhe corresponde. 
Com esses fundamentos, o Órgão especial, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário, 
mantendo a decisão que determinara a imediata devolução dos valores retidos, sob pena de penhora. 
TST-RO-226400-86.1991.5.17.0001, Órgão Especial, rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 7.4.2014 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Complementação de aposentadoria. Competência. STF-RE nº 586.453. Sentença prolatada antes 
de 20.02.2013 que decidiu pela incompetência da Justiça do Trabalho. Ausência de decisão de 
mérito. Competência da Justiça comum.  
O STF, nos autos do processo RE nº 586.453, decidiu que as demandas relativas à complementação 
de aposentadoria são da competência da Justiça comum, mas determinou que os efeitos dessa 
decisão, com repercussão geral, fossem modulados a fim de se manter a competência da Justiça do 
Trabalho nas situações em que já houvesse sido proferida decisão de mérito até a data daquele 
julgamento (20.2.2013). Assim, tendo em conta que a sentença, mantida pelo TRT, que declarou a 
incompetência da Justiça do Trabalho para o julgamento de reclamatória relativa a diferenças de 
complementação de aposentadoria não pode ser considerada decisão de mérito, a SBDI-I, por 
unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pela reclamada, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para restabelecer a referida sentença e determinar a 
remessa dos autos à Justiça comum. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Delaíde Miranda Arantes e Brito Pereira, os quais negavam provimento aos 
embargos por entenderem que a decisão da Suprema Corte limitou a competência residual da Justiça 
do Trabalho aos casos em que houver sentença proferida até 20.2.2013, seja ela de mérito ou não. 
TST-E-ED-ED-ED-RR-1011-92.2011.5.03.0059, SBDI-I, rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 
3.4.2014 
 
Peticionamento por meio eletrônico (E-DOC). Sistema indisponível na data do termo final do 
prazo recursal. Comprovação da indisponibilidade mediante prova documental superveniente. 
Possibilidade. Incidência do item III da Súmula nº 385 do TST.  
Deve a Turma examinar, sob pena de cerceio do direito de defesa da parte, a prova de 
indisponibilidade do sistema de peticionamento eletrônico (E-DOC), apresentada em momento 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=226400&digitoTst=86&anoTst=1991&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0001
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processual subsequente àquele em que o sistema ficou inoperante. Na hipótese, ante a decretação da 
intempestividade dos embargos declaratórios opostos pelo sistema E-DOC um dia após o termo final 
do prazo, e também protocolados no âmbito do TST no primeiro dia útil seguinte, a parte opôs novos 
declaratórios com a informação e a juntada do boletim de indisponibilidade do sistema ocorrida no 
último dia do prazo recursal. Assim, não tendo o órgão do Judiciário certificado nos autos a 
inoperância do sistema, tal como se procede no caso de feriado forense, deve o julgador reanalisar os 
requisitos inerentes ao prazo recursal, em face da apresentação de prova documental superveniente 
em sede de embargos de declaração, conforme preconiza o item III da Súmula nº 385 do TST. Com 
esse entendimento, a SBDI-I, à unanimidade, conheceu do recurso de embargos interposto pelo 
reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem, para que prossiga no exame dos primeiros embargos de 
declaração, afastada a intempestividade. TST-E-ED-ED-RR-1940-61.2010.5.06.0000, SBDI-I, rel. 
Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 3.4.2014 
 
Adicional de periculosidade. Lei Complementar nº 315/83 do Estado de São Paulo. Concessão aos 
servidores da administração pública centralizada. Impossibilidade de extensão aos empregados da 
Funap. Fundação pública estadual dotada de personalidade jurídica própria. Administração 
indireta. 
O art. 1º da Lei Complementar nº 315/83 do Estado de São Paulo prevê a concessão de adicional de 
periculosidade apenas para o servidor (estatutário ou celetista) da administração pública centralizada 
que exerça as suas atividades, de forma permanente, em estabelecimentos penitenciários. Excluem-se 
do alcance do referido dispositivo legal, portanto, os empregados da Fundação Professor Doutor 
Manoel Pedro Pimentel - Funap, porque se trata de fundação pública estadual, detentora de 
personalidade jurídica própria, integrante da administração indireta do estado. Com esse 
entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Rosa Maria Weber, Maria de Assis Calsing, Augusto César de 
Carvalho e Delaíde Miranda Arantes. TST-E-RR-35200-69.2006.5.02.0069, SBDI-I, rel. Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, 3.4.2014 
 
Ação civil pública. Efeitos da sentença. Alcance territorial. Inciso II do art. 103 do CDC.  
É possível estender a todo território nacional os efeitos da sentença proferida em ação civil pública 
ajuizada perante a Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG, visto que a eficácia da decisão se rege, sob 
a ótica objetiva, pelo pedido e pela causa de pedir e, sob a ótica subjetiva, pelas partes no processo. 
Sendo certo que pelo alcance da lesão define-se a competência para o julgamento da ação civil 
pública, os efeitos da decisão proferida devem alcançar todos os interessados, sob pena de haver o 
ajuizamento de múltiplas ações civis sobre a mesma matéria, as quais serão julgadas por juízes 
diversos, gerando o risco de decisões contraditórias e militando contra os princípios da economia 
processual e da segurança jurídica. Assim, aplicando-se subsidiariamente a diretriz do inciso II do art. 
103 do CDC, que define os efeitos ultra partes da coisa julgada, limitados ao grupo, categoria ou 
classe, quando se tratar da tutela de direitos coletivos ou individuais homogêneos, a SBDI-I decidiu, 
por maioria, vencido o Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, conhecer do recurso de 
embargos interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, ainda por maioria, vencidos os Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, relator, e Antônio 
José de Barros Levenhagen, dar-lhe provimento para restabelecer o acórdão do Regional, que 
estendeu aos estabelecimentos do banco reclamando em todo o território nacional os efeitos da coisa 
julgada oriunda da sentença proferida pela Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG. Na espécie, 
postulou o MPT que o Banco Santander Banespa S.A. implementasse o Programa de Controle 
Médico Ocupacional, consignasse corretamente o registro dos horários de trabalho de seus 
empregados, concedesse intervalos intra e interjornadas, procedesse ao pagamento integral das horas 
extras devidas e se abstivesse de prorroga-las além do permitido em lei. TST-E-ED-RR-32500-

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1940&digitoTst=61&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=06&varaTst=0000
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=35200&digitoTst=69&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0069
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65.2006.5.03.0143, SBDI-I, rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, red. p/ acórdão Min. Lelio Bentes 
Corrêa, 3.4.2014 
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